
MENSAGEM Nº 1.792 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei de conversão que “Dispõe sobre a isenção da cobrança da taxa de 
verificação inicial e subsequente de taxímetro; institui o Dia Nacional do Taxista; altera a Lei nº 
12.468, de 26 de agosto de 2011, para dispor sobre cessão de direitos decorrentes da outorga 
concedida para exploração do serviço de táxi e para permitir a realização de cursos na 
modalidade a distância; altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para incluir taxistas 
e cooperativas de táxi no Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos; e altera a Lei nº 12.587, 
de 3 de janeiro de 2012, para revogar os dispositivos que tratam da transferência de titularidade 
de outorgas concedidas a profissionais taxistas e remetê-los à Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 
2011.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto 
ora convertido na Lei nº 15.271, de 26 de novembro de 2025. 

 

Brasília, 26 de novembro de 2025. 
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